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LEI N°. 421, de 31 de Dezembro de 194Ô
Dispõe sòl»rè a Divisão Administrativa e Judiciá­

ria do listado.

O. GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Faco saber une a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte resolução:

ART. 1." — A Divisão Administrativa e 'Judiciária do Es­
tado, para vigorar de l.° de Janeiro de 1949 a 31 de Dezem­
bro de 1953 é a estabelecida nesta lei, de acordo com o § 1." 
do artigo 103 da Constituição Estadual.

ART. 2.° — Esta divisão, no decurso do quinquênio aci­
ma afixado, não sofrerá alteração, não se entendendo todavia 
por alteração ato meramente interpretativo das linhas divisó­
rias intermunicipais e interdistritais que vier a tornar-se ne­
cessário para a mais exata caracterização dos limites, atenden­
do às conveniências de ordem geográfica ou cartográfica.

$ l.° — Constituem excessões a esta regra, no que se re­
fere à divisão adm inistrativa:

a) — a modificação de limites intermunicipais, em face 
de melhor caracterização de linhas naturais, desde que não 
absorva sède de Distrito, ou modificação decorrente de acor­
do entre interessados, sempre para maior caracterização per 
acidentes geográficos, num e noutro caso mediante aprovação 
prévia da Assembléia Legislativa;

b) —- a anexação de um Município a outro, quando reque­
rida à Assembléia pelos Municipios interessados;

c.) — os casos previstos no artigo 102 da Constituição do 
Estado, combinado com o artigo 8.° das Disposições Transitó­
rias.

§ 2.° — Relativamente à divisão judiciária, prevalecerá 
ü princípio da inalterabilidade do quinquênio, salvo quanto às 
modificações solicitadas pelo Tribunal de Justiça, em propos­
ta fundam entada.

ART. 3.° — A divisão administrativa e judiciária do Es­
tado compreende 90 comarcas, 90 Municipios e 283 D istritos, 
ü  Distrito, com categoria única, é a circunscrição prim ária 
¡lo território  estadual, para fins de administração pública e 
da organização judiciária.

§ l.° — No anexo n. 1, que constitui parte integrante des­
ta lei, é feita a relação sistemática e ordenada de tôdas as 
circunscrlções adm inistrativas e judiciárias da divisão terri-



toriaJ, com indicação da categoria das respectivas sedes, que 
têm a mesma denominação que a própria circunscrição.

§ 2.° — Continuam em vigor os limites internninicipais e 
interdistritais do decreto-lei n. 235 de í) dc Dezembro de 1038, 
com as modificações do decreto 503, de 10 de Junho de 1040 
e os itens I a XII do artigo 6.° do decreto-lei n. 052 de 31 de 
Dezembro de 1043, ressalvadas as modificações oriundas da 
criação dos cincos novos municipios e dos novos Distritos, in­
cluidos no quadro n. 1 a retificação de limites distritais, au­
torizadas pely artigo 0, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, as quais, depois de tecnicamente redigidas, lhe 
serão adicionadas.

ART. 4.° — Para que possa ser instalado o Distrito, é ne­
cessária a delimitação dos quadros urbano e suburbano da 
sede.

ART. 5.° — O Município criado com área desmembrada 
de outro é responsável pela quota das obrigações do Municipio 
desfalcado, calculada á média trienal da arrecadação nos três 
últimos exercícios no território desmembrado em relação com 
a média trienal da arrecadação dos três últimos exercícios no 
Município desfalcado.

ART. 6.° — O Prefeito aproveitará os funcionários que 
vinham servindo no Distrito ou Distritos de que se constituiu 
o novo Município.

ART. 7.° — Os novos municipios serão instalados oficial­
mente a primeiro de janeiro de 1940, devendo, até a posse do 
Prefeito e a instalação da Câmara Municipal, ser administra­
dos, de acordo com o que decidir a respeito a Justiça Eleitoral.

ART. 8.° —  Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Governo, em 31 de Dezembro de 1948.

(aa) Barbosa Lima Sobrinho 
Dirceli Borges 
Miguel Arrais Alencar 
Gercino Malagueta de Pontes 
Nelson Ferreira de Castro Chaves 
João Inácio Ribeiro Roma
Luiz Antônio Cavalcanti de Albuquerque de Barros 

Barreto

Q U AD R O  D A D IV IS Ã O  J U D IC IA R IA  E A D M IN IS T R A T IV A  DO

E STA D O  DE PE R N A M B U C O  P A R A  O Q U IN Q U Ê N IO  1949-1953

N ° de Com arcas e
ordem  M un ic íp ios

N »
de

ordem
D istritos Categoria

1 A fogados  da In gaze lra 1 A fogados da In gaze lra C idade
2 Igu arac í ( 1 ) V ila
3 Jab ltacá V ila

2 A grestln a 4 A grestln a C idade

3 Agua Preta 5 Agua P re ta C idade
6 X exéu V ila



N °  d e  C om a rca s  e
o rd em  M u n ic íp io s

N .°
d e

o rd em
D is tr ito s C a te g o r ia

4 Á gu a s  B e las 7
8 
9

Á gu a s  B e las
l a t i  *—«» 7
I ta ib a  — ■> /

C id a d e
V ila
V ila

s A la g o in h a 10 A la g o in h a ■ C id a d e

6 A lia n ç a 11
12
13
14

A lia n ç a
M a c u jê
T u p a ó e a
ü p a t in ln g a

C id a d e
V ila
V ila
V i la

7 A lt in h o 15
16 
17

A it in h o
Ita ira ju b a
Itu g u a ç ú

C id a d e
V ila
V ila

8 A m a ra ji- 18
19
20

A m a ra ji
C a ra c itu b a
C ortês

C id a d e
V ila
V ila

9 A n ge l Ini 21
22
23

A n ge lin a
J-ucati
J u p i

C id a d e
V ila
V ila

10 A ra r ip in a 24
25
26

A ra r ip in a
M ora is
N a sc en te

C id a d e
V ila
V ila

11 A rco v e rd e 27 A rC overd e • C id a d e

12 B a rre iro s 28
29
30

B a rre iro s
C a r im ã
P u ira ç ú

C id a d e
V ila
V ila

13 B e lo  J a rd im 31
32
33

B e lo  J a rd im  
S erra  do  V e n to  
X u c u ru

C id a d e
V ila
V i la

14 B eze rro s 34
35
36
37

B eze rro s
C a m o c itu b a
S a iré
S an u caran a

C id a d e
V ila
V ila
V ila

15 B o d ocó 38
39
40
41

B o d o c ó  n
C la ra n ã  —  —* {  
P e it o r ia  
G ra n ito

C id a d e
V ila
V ila
V ila

16 B o m  C o n se lh o ■12
43
44
45
46 
4 7 
48

B o m  C o n se lh o
C a ld e irõ es
Ia te c á
L a g o a  d e  S. J o sé  
B a in h a  Iz a b e l (3 )  
S a loá
T ex e s in h a  (4 )

(2 )

C id a d e
V ila
V ila
V ila
V ila
V ila
V ila

17 B o m  J a rd im 49
50
51

B o m  J a rd im  
B iz a r ra  . 
M a ch a d os

, y C id a d e
V ila

* V ila

18 B o n ito 52
53
54
55

B o n ito  . 
B e n te v i 
G u a b ira b a  
Iu ite p o rã

C id a d e
V ila
V ila
V ila

19 B re jo  da M a d re  d e D eu s  56
57
58

B re jo  d a  M ad . 
F a ze n d a  N o v a  
J a ta ú b a

d e D eu s (5 )  C id a d e  
V ila  
V i la



_  fi

N ° de Com arcas e N .°
ordem  M u n ic íp ios d€ D istritos Categoria

ordem

■20 Buiqua 59 Buique C idade
60 Guanum  bí V ila

. 61 Tu panatin ga V ila

21 Cabo 62 Cabo C idade
63 Jussaral V ila
64 P on te  dos Carvalhos V ila
65 Santo A gostin h o V ila

22 Cabrobó 66 Cabrobó C idade
67 Orooó Vila

23 C an h otin lio 68 C an h otin lio C idade
69 Calçado V ila
70 Paauevira V ila

24 Carpina 71 Carp ina Cidade
72 Lagoa  do Carro V ila

25 Caruaru 73 Caruaru C idade
74 Carapotós V ila
75 R iach o das A lm as V ila

26 Catende 76 Catende Cidade
77 Belém  de M aria V i l i

27 Corlpós 78 Coripós Cidade
79 Jutaí V ila

28 Correntes 80 Correntes C idade
61 Igapó V ila
82 Igatau á V ila
83 Poço  C om prido Vila

2a Custódia 84 Custódia Cictatis
85 Betân ia Vila

30 Escada 86 Escada C idade
87 Frexeiras V ila

31 Exu 88 Exu Cidade
89 T im ora n te V ila
90 V iração Vila

32 Flores 91 Flores C idade
92 Calum bi V ila
93 Carnalba Vila
94 Ib it ira n ga V ila

33 Floresta 95 F loresta C idade
96 A il í V ila
97 Carnaubeira  (6 ) V ila
98 C arqueja V ila

34 G am eleira 99 G am eleira C idade
100 Cuiam buca V ila
101 José da Costa V ila

35 G aranhuns 102 U aranhuns Cidade
103 B rejão Vila
104 Caetés V ila
105 Ira tam a V ila
106 Itaca tu V ila
107 M iracica V ila
108 Paranatam a V i l i
109 São João Vila
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N °  d e  C o m a rc a s  e
o rd e m  M u n ic ip io s

N .°
d e

o rd e m
D is t r ito s C a te g o r ia

36 G ló r ia  d o  G o itá 110 G ló r ia  d o  G o itâ
111 A p o t i V ila
112 C h ã  d a  A le g r ia V ila
113 F e ir a  N o v a V ila

37 G o ia n a 114 G o ia n a
115 C o n d a d o
116 I t a q u i t in g a V i la

• 117 P o n ta s  d e  P e d ra V i la
118 T e ju c o p a p o V ila

38 G r a v a ta 119 G ra v a tá
120 C h ã  G ra n d e V i la

- mm 121 C ru ç u  M ir im V ila

39 Xgarassu 122 Ig a ra esu C id a d e
123 A va sso iab a V ila
124 Ita r o a ra c á V ila
125 Ita p ls s u m a Vila .

40 In a já 126 In a já  (7 ) C id a d e
127 Ib im ir im  ' V i la
128 M a n a r i V i la
129 M o x o tó V i la

41 Ip o ju c a 130 Ip o ju c a C id a d e
131 C a m e la V i la
132 N ossa  S e n h o ra  d o  ó V ila

42 J a b o a tã o 133 J a b o a tã o C id a d e
134 M u r ib e e a  d os G u a ra ra p ies V ila

43 J a t ln á 135 J a t in ã C id a d e
136 Ita c u ru b a V i la

44 J o ã o  A l f r e d o 137 J o ã o  A l f r e d o C id a d e
138 S a lg a d in h o V ila

45 J u re m a 139 J u re m a C id a d e
140 A lt o  d e  S a n to  A n tô n io V ila

46 L a g o a  d o s  G a to s 141 L a g o a  d o s  G a to s C id a d e
142 L a g o a  d o  S ou sa V i la

47 L a je d o  (8 ) 143 L a je d o  (8 ) C id a d e

48 L im o e ir o 144 L im o e ir o C id a d e
145 C u m a ru V i lg
146 P a s s ira V ila
147 U ru c u b a V i la

49 M a c a p a ra n a 148 M a c a p a ra n a C id a d e
149 M a n o e l B o rb a V i la
150 S i r i j i V i la

50 M a n ls s o b a l 151 M a n is s o b a l C id a d e
152 B o m  N o m e V i la  '
153 M ir a n d ib a V i la
154 T a p a n a c i V i la

51 M a ra ia l 155 M a ra ia l C id a d e
156 J a q u e lr a V ila
157 S e r tã o z in h o  d e  B a ix o V i la
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N“ de Comarcas e
ordem Municípios

N.°
de Distritos

ordem
Categoria

52 Moreno 158 Moreno Cidade

53 Nazaré da Mata 159 Nazaré da Mata
160 Buenos Aires
161 Traounhaém

Cidade
Vila
Vila

54 Olinda 162 Olinda Cidade

55 Orobó 163 Orobó
164 Chã do Rocha
165 Umburetama

Cidade
Vila
Vila

56 OuricuTi 166 Ouricuri
167 Cruz de Malta
168 Ipubl
169 Manacá
170 Munduri
171 Serra Branca

Cidade
Vila
Vila
Vila
Vila
Vila

57 Palmares 172 Palmares
173 Joaquim Nabuco

Cidade
Vila

58 paímeirina (9) 174 Paímeirina (9) Cidade

59 Panelas 175 Panelas
176 Cupira

Cidade
Vila

60 Parnamirim 177 Parnamirim n
178 Icaicara ■ ■"-» /
179 Terra Nova
180 Veneza

Cidade
Vila
Vila
Vila

61 Paudalho 181 Paudalho
182 Lagoa do Itaenga (10)

Cidade
Vila

62 Paulista 183 Paulista
184 Abreu e Lima (11)
185 Paratibe (12)
186 Praia da Conceição

Cidade
Vila
Vila
Vila

63 Pedra 187 Pedra
188 Japecanga
189 Tará
190 Venturosa

Cidade
Vila
Vila
Vila

64 Pesqueira 191 Pesqueira
192 Cimbres
193 Mimoso
194 Poção
195 Salobro

Cidade
Vila
Vila
Vila
Vila

65 Petrolândia 196 Petrolândia
197 Tacaratu
198 Volta

Cidade
Vila
Vila

66 Petrolina 199 Petrolina
200 Afrânio
201 Rajada

Cidade
Vila
Vila

67 Quipapá 202 Quipapá
203 Igarapeba
204 Iraci
205 Pau Perro

Cidade
Vila
Vila
Vila

68 Recife aoo Refife_______________  Vigili1'

• 'H



N° de Comarcas e N.°
Categoriaordem Municípios. de

ordem
Distritos

69 Ribeirão 207 Ribeirão Cidade
208 Aripibu Vila
209 José Mariano Vila

70 Rio Formoso 210 Rio Formoso Cidade
211 Cocaú Vila
212 Saué Vila
213 Tamandaré Vila

71 Salgueiro 214 Salgueiro Cidade
215 Conceição das Crioulas Vila
216 Umãs (13) Vila
217 Vasques Vila
218 Verdejante Vila

72 Sanharó . ‘ 219 Sanharó (14) Cidade
220 Jenipapo Vila

73 São Bento do Una 221 São Bento do Una Cidade
222 Cabanas Vila
223 Cachoeirínha Vila
224 Capoeiras Vila

74 São Caitano 225 São Caitano Cidade
226 Tacaimbó Vila
227 Tapiraim Vila

75 S. Joaquim do 
Monte (15) 228 São Joaquim do Mon-

te (13) Cidade
• - 229 Batateira Vila

230 Batente •Vila

76 São José do Egito 231 São José do Egito Cidade
232 Itapetim Vila
233 Tigre Vila

77 S. Lourenço da Mata 234 São Lourenço da Mata Cidade
235 Camarniibe Vila
236 Nossa Senhora da Luz Vila

78 Serra Talhada 237 Serra Talhada Cidade
238 Bernardo Vieira Vila
239 Caiçarinha da Penha

Vila(16)
240 Luanda (17) Vila
241
242

Pajeú
Tauapiranga

Vila
Vila

79 Serrita 243 Serrita . Cidado
244 Caririmirim Vila
245 Ipuêra Vila
246 Ori Vila

80 Sertânin 247 SertAnia Cidade
248 Algodões , Vila
249 Henrique Dias Vila
250 Rio da Barra Vila

81 Sirinhaém 251 Sirinhaém Cidade
252 Barra do Sirinhaém Via
253 Ibiratlnga Vila

82 Surubim 254 Surubim
255 Casinhas

Cidade
Vila



N° de Comarcas e N.°
ordem Municípios de Distritos Categoria

ordem

83 Tabíra .256
257
258
259

Tabira (18) 
Ingazeira 
Solidão 
Tuparetama

Cidade
Vila
Vila
Vila

84 També 260 També Cidade
261 Camutanga Vila
262 Caricé Vila
263 Ibiranga Vila

85 Taquaritinga do Norte 264
T "

Taquarítinga do Norte Cidade
265 Capibaribe Vila
266 Gravata de Jaburu (19) Vila
267 Pará Vila
268 Tori tama Vila

86 Timbaúbn 269 Timbaúba Cidade
270 Cruenti Vila
271 Livramento do Tiúma Vila

87 Triunfp 272 Triunfo Cidade
273 Breco tó Vila
274 Irr.guacu Vila
275 Jatiúca Vila

88 Vertentes 276 Vertentes Cidade
277 Cambucá Vila
278 Fre! Míguelinho Vila

89 Vicènda 279 Vicènda Cidade
280 Murupé Vila

90 Vitória de Santo An tão 281 Vitória de Santo Antão • Cidade
282 Pirituba Vila
283 Pombos Vila

N O T A S
( ‘ ) De acordo com o art. 83 da Constituição do Estado, “todo 

Municipio serã sède de Comarca".
1— Antigo Macacos
2— Distrito criado pela iei municipal n° 16 de 5—3—48
3— Distrito criado pela lei municipal n° 35 de 29—11—48
4— Distrito criado pela lei municipal n° 34 de 29—11—48
•5—Restauração do nome antigo, aprovada pela Assembléia Legis­

lativa em 3a discussão 'a 15—12—48 
. 6—Distrito criado pela .lei municipal n° 2'de 19—1—1948, em subs­

tituição a Barra do Silva, uo território déste.
7— Transferência da sède do Município de Moxotó, Conforme lei 

municipal, aprovada pela Assembléia Legislativa.
8— Município novo desmembrado do de CanhotlnbO, por iniciativa 

da .Assembléia,
9— Município novo, desmembrado do de angelica, por iniciativa da 

Assembléia.
10— Distrito criado pela lei municipal n° 7 de 8 de março de 1948.
11— Antigo Maricotã. Substituição aprovada pela Assembléia Le»

■ gislatlvn
12— Distrito criado pela fei municipal n° 29, de 26 de novembro de 

1948.
13— Distrito criado por lei municipal de 13 dé janeiro de 1948.
14— Município criado por iniciativa da Assembléia. Desmembrado

do Municipio da pesqueira.
15— Outrora Municipio de Camaratuba. Modificação de iniciativa 

da Assembléia Legislativa aprovada a 15—12—1948.
16— Distrito criado por lei municipal de 2—12—1948,
17— Idem, idem
18— Município novo desmembrado do dos Afogados da Ingazeira. 

por Iniciativa da Assembléia Legislativa.
19— Distrito criado pela lei municipal n° 17 de 30 de agosto de 1948.
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